
 

 

 

 

Indicação nº 098/2025-GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

OSVALDO MATURANO 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer o 

encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao Exmo. Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos (SEMSU), para que seja realizado o 

DESASSOREAMENTO DA REDE DE DRENAGEM na Rua Monte Castelo, localizada 

no bairro Alecrim, neste município: 

 

Vila Velha/ES, 14 de novembro de 2025 

 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA: 

O desassoreamento da rede de drenagem da Rua Monte Castelo é a medida 

essencial para garantir o fluxo adequado das águas pluviais, evitando 

transbordamentos, poças, danos ao pavimento e riscos à segurança dos moradores. 

O acúmulo de sedimentos, terra e resíduos na rede provoca obstrução significativa, 

gerando lentidão na vazão da água, favorecendo alagamentos e prejudicando a 

circulação de pedestres e veículos. 

Além disso, o excesso de sujeira na rede aumenta o risco de proliferação de vetores, 

trazendo prejuízos à saúde pública e comprometendo a qualidade de vida dos 

moradores da região. 

Diante disso, o desassoreamento completo da rede, com a remoção dos 

sedimentos acumulados, é a medida necessária para restabelecer o funcionamento 

adequado da drenagem e promover o bem-estar coletivo. 

 

Vila Velha/ES, 14 de novembro de 2025 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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